
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL - CEEC 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br 

 

 

 

 
EMENTA: Indefere o registro da empresa denominada Arbore Engenharia 

Ltda. 

 

 

                                              DECISÃO 
                                 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil – CEEC, do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão Ordinária nº. 

021/2019, realizada no dia 20 de novembro de 2019, apreciando a solicitação de registro da empresa 

denominada Arbore Engenharia Ltda, protocolada neste Regional sob o nº
 
200119376/2019, sob 

relatoria do Conselheiro Kleber Rocha Ferreira dos Santos; considerando o disposto na Lei 5.194/66 - 

Art. 5º Só poderá ter em sua denominação as palavras engenharia, arquitetura ou agronomia a firma 

comercial ou industrial cuja diretoria for composta, em sua maioria, de profissionais registrados nos 

Conselhos Regionais; considerando que a sociedade da empresa é composta por uma pessoa jurídica e 

três pessoas físicas, onde só um é comprovadamente registrado no Sistema Confea/Crea; e, 

considerando o parecer do relator supracitado, diante do acima exposto, contrário ao pleito,  

DECIDIU, por unanimidade, indeferir o registro da empresa acima referenciada, conforme parecer 

do relator. Coordenou a sessão o Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira – Coordenador. 
Votaram os seguintes Conselheiros: Edmundo Joaquim de Andrade, Eli Andrade da Silva, Eloisa 

Basto Amorim de Moraes, Everdelina Roberta Araújo de Meneses, Fernando Antonio Beltrão Lapenda, 

Hilda Wanderley Gomes, Kleber Rocha Ferreira dos Santos, Liliane Barros M. de A. Maranhão, 

Marcos Antonio Muniz Maciel, Norman Barbosa Costa, Ramon Fausto Torres Viana, Rildo Remígio 

Florêncio, Roberto Lemos Muniz, Romilde Almeida de Oliveira, Sérgio Paulo Lemos Monteiro e 

Virgínia Lúcia Gouveia e Silva. 

 

Cientifique-se e cumpra-se. 

 

Recife, 20 de novembro de 2019. 

 

 

Eng.º Civil Jorge Wanderley Souto Ferreira 
Coordenador da CEEC 

 
 

 

Reunião : Ordinária                Nº: 021/2019 

Decisão  : 1497/2019-CEEC/PE 

Item da Pauta : 3.1. 

Referência : Protocolo nº 200119376/2019 

Interessado : Arbore Engenharia Ltda. 

 


